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DECRETO NO 5861 DE 10 DE SETEMBRO DE 2022

DIspõE soBRE A ABERTURA or CnÉorro
ADrcroNAL EspEcIAL plm o exgncÍcro oe
2022 E DÁ ourRÂs paovroÊncns

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legaÌs e de acordo com o Aftigo 1o da Lei Municipal no 1.696 de 31 de Agosto de 2022, publicada

em 31 de Agosto de 2022,

DECRETA

Art. 1o - Fìca aberto um credito Adìcional Especiar no orçamento gerar do ryunÌcípio de
Missal para o exercícìo flnanceìro de zoz2 no valor de Rg 22.ooo,oo (vÍnte e dois mil reais)
para suplementar o seguinte programa:

10.000 - SEcRETARIA DE rNDÚSTRIA, COl.,rÉRCro E TURTSMO
to,00t - DEIARTAMENTo or rruoúsrnra, couÉncro E TURIsMo
04.122.0013-2-080 - Eventos OfÌciaÌs
3996 - 3390.31.00 - 505 - premiações, Culturais, Art. Cient. Desp.e Outras ........... Rg 22.000,00

Art.20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artìgo anterror,
será utilÌzado a anulação parcial de dotações, conforme segue e de acordo com o previsto no
artigo 43, g 10, inciso III da Lei Federal no 4320164:

. Anulanção de dotação:
1O.OOO - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COI{ÉNCrO E TURISMO
1O.OO1 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.722.0072-2-082 - Gestão da Secretaria de Indústria, ComércÌo e Turismo
4150 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de TerceÌros - p.turídÍca Rg 22.000,00

Art,30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEÍo MuNIcIpAL DE lvltsseL, 1o DE SFtEtvlBRo DE 2022

'-?Éf-Adllto Luis Ferrarl
Prefeito Municipal
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